
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 
C E P 36 S70 — E S T A O O D E MINAS GERAIS 

GABINETE DO PREFEITO 

L E I Nfl 365/82 

Limita majoração de preços de transporte coletivo 
itrbano no Município de Viçosa. « 

O Povo do Município de Viçosa, por aeua represen
tantes, aprovou e eu, em seu nome, sanoiono e promulgo a seguinte 
l e i ; 

Art* Ifl) A majoração do preço de passagens de transporte coletivo 
urbano do Município de Viçosa, observado o requisito estipulado no 
artigo 163, item I , letra h, da Lei Complementar n9 3p de 28 de d£ 
zembro de 1972, nao poderá ser superior ao percentual do INPC (ín
dice Nacional de Preços ao Consumidor) para o períoâo compreendido 
entre o último aumento concedido e a data da nova majoração* 
§ 19 - A majoração do preço das passagens será concedida, no máximo, 
até duas vezes por ano. 

§ 29 - A majoração a que se refere o caput deste artigo somente t ^ 
rá efeito a partir da publicação, na imprensa local, ou no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, do Decreto que a tenha concedido. 

Art. 29) Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3̂ ) Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura rAinlclpal de Viçosa, em vinte e cinco 
(25) de Maio de 1982 

Cesar Sant'Anna Filho 
Prefeito Municipal 

^ ^ t ^ ^ 

Antônio Zaharãm 

Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela Camara BSunicipal, em 18/05/82) 
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